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LEI MÜNICÍPAL N": 256/2001 &**V.

!SS ....\
" O" Povo do Município de Pavão/MG, por seus

representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprova e eu, Prefeito..
Municipal, sanciono a seguinte Lei: ______________ __

Artigo Io - Fica o Poder Executivo M unicipal de 
Pavão/MG, autorizado a doar um terreno para o ASILO LAR DOS 
VELHINHOS, para construção de sua sede própria e,as instalações 
para acomodação dos internos. '"•iqrjv .

Parágrafo Unicò — O terreno está localizado na quadra
E, do loteamento do Bairro Ilo rto ,' to m  uma área de 2004,0 m2 
(medindo 45x3x89x84).

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 23 de maio de 2.001

LÊODÔNI
Prefeito Municipal -j*



A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
JUSTIÇA E REDAÇÃO 

É de perecer que deve ser Ar 0//A D 4
Im£±\t>

tíÍ8 C U 8 »io

(a p r o v a d o

-  mL\
ç > -

A COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 
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